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Suprima-se o §5º do artigo 2º da Medida Provisória nº 905, de 2019: 

 

JUSTIFICATIVA 

A emenda suprime o §5º do artigo 2º da Medida Provisória nº 905, de 2019. O referido 
texto assegura às empresas que, em outubro de 2019, apurarem quantitativo de 
empregados inferior em, no mínimo, trinta por cento em relação ao total de empregados 

registrados em outubro de 2018, o direito de contratar na modalidade Contrato de 
Trabalho Verde e Amarelo, observado o limite previsto no § 1º e independentemente do 

disposto no caput. 

O texto, da forma como foi colocado, permite que uma empresa que não está bem em 
2019 em comparação a 2018, possa contratar nessa nova modalidade precária sem 

considerar que a vaga seja para primeiro emprego de pessoas entre 18 e 29 anos. Ou 
seja, além de perder o caráter de primeiro emprego, permite a contratação de qualquer 

pessoa com direitos trabalhistas reduzidos.  

 

 
 
 

DEPUTADO SÉRGIO VIDIGAL  

 

Brasília,  20  de novembro de 2019. 
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